
‘  

 

 

PROCESSO Nº. 007515/2021 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 806/2021 

PROCEDÊNCIA: Vereador Ronald Passos Pereira 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Ronald Passos Pereira que dispõe 

sobre a obrigatoriedade da realização de sessão de cinema adaptada a pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) e suas famílias no âmbito do Município de Linhares. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

Linhares/ES, 17 de março de 2022. 

 

 

 

Edyeles Guinhasi de Deus de Almeida 
Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 806/2021 

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

realização de sessão de cinema 

adaptada a pessoas com Transtorno 

do Espectro Autista (TEA) e suas 

famílias no âmbito do município de 

Linhares. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou 

em Sessão Ordinária, o Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Ronald Passos Pereira, a 

saber: 

 

Art. 1º Ficam as salas de cinemas obrigadas a reservar, no mínimo, uma sessão 

mensal destinada a pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e suas famílias. 

 

§ 1º Durante tais sessões, em que não serão exibidas publicidades comerciais, as 

luzes deverão estar levemente acesas e o volume de som será reduzido. 

 

§ 2º As pessoas com Transtorno de Espectro Autista e seus familiares terão acesso 

irrestrito à sala de exibição, sendo permitido entrar e sair ao longo da exibição. 

 

Art. 2º As sessões deverão ser identificadas com o símbolo mundial do espectro 

autista, que será afixado na entrada da sala de exibição. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

 

Linhares/ES, 17 de março de 2022. 
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